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LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei: -

Art.l°- Fica acrescentado ao parágrafo II do art, 3° Seção I Capítulo II da
Lei Municipal n.° 1.029/96 O seguinte:

d) Entidades Religiosas.

Art.2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3°- Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 1998.

LAURO REINOLDO REETZ

Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.

HASSO HARRAS BRÃUNIG
Sec. Mun; de Administração

Agudo, 23 de janeiro de 1998.
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